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As taxas aplicáveis a um conjunto 

de serviços de comunicações 

electrónicas foram revistas, tendo 

em consideração o novo modelo de 

tributação da utilização do espectro 

radioeléctrico.  
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Nova tributação de serviços de comunicações electrónicas 

1. Enquadramento 

O novo modelo de tributação da utilização do espectro radioeléctrico 

previsto na Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, entrará em vigor no próximo 

dia 1 de Janeiro de 2009.  

Em função deste novo modelo e da dinâmica do mercado no sector das 

telecomunicações, o Governo determinou alterações às taxas aplicáveis 

aos serviços de comunicações electrónicas.  

2. Novo modelo de taxas de utilização do espectro radioeléctrónico 

As Portarias n.º 1473-A/2008 e n.º 1473-B/2008, de 17 de Dezembro, 

introduzem alterações às taxas aplicáveis a um conjunto de serviços de 

comunicações electrónicas. 

Em termos gerais, a abordagem adoptada para o cálculo das taxas 

referentes à utilização do espectro radioeléctrico reside na tributação do 

espectro atribuído. Pretende-se desincentivar a detenção de quantidades 

de espectro superiores às necessárias e penalizar comportamentos 

contrários ao bom funcionamento do mercado. 

O novo valor de algumas destas taxas é determinado em função dos 

custos administrativos do ICP-ANACOM. Este instituto público, para além 

das competências de gestão do Plano Nacional de Numeração (PNN), tem 

a responsabilidade de gerir adequadamente os bens que lhe foram 

atribuídos pelas organizações internacionais a que pertence. 

O novo regime tarifário visa promover uma boa gestão dos recursos, 

garantindo a utilização óptima das frequências e a utilização efectiva e 

eficiente dos números disponíveis. O tarifário deverá ser imposto às 

empresas de forma objectiva, transparente e proporcionada, de modo a 

minimizar os custos administrativos adicionais e os encargos conexos 

A revisão das taxas obedece ao critério de proporcionalidade que tem por 

base o princípio do «ocupador-pagador». O montante da taxa é, assim, 

proporcional ao volume de recursos cujos direitos de utilização são 

atribuídos ou reservados, não estando dependente do volume dos recursos 

que são efectivamente utilizados ou activados.  

O novo modelo tarifário terá impacto sobre o regime de financiamento do 

ICP-ANACOM, dado que as taxas constituem uma receita própria desta 

entidade. 

3. Entrada em vigor 

As referidas alterações entram em vigor a 1 de Janeiro de 2009, com 

excepção das taxas aplicáveis às estações móveis.  

No entanto, é garantido um período de transição de dois anos durante o 

qual o novo modelo irá substituir progressivamente o modelo actualmente 

em vigor. No âmbito da utilização de frequências por partes dos serviços 

de radiodifusão (rádio e televisão) o período de transição é de cinco anos. 
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